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Aratuba, 16 de agosto de 2017. 

Of. N° 20170816-1/FMHIS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 

encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL atinente ao exercício 

financeiro 2017 (02/01/2017 a 30106/2017), elaborada em conformidade com 

a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

ROCHELLE lANA LEITÃO MENEZES 
Ex-Secretária de Assistência Social 

CPF: 018.819.763-00 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 00212017 	 Aratuba, 02 de janeiro de 2017. 

Nomeação do atual ocupante 
do Cargo em Comissão, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas 

/ 	
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear a Sra. ROCHELLE VIANA LEITÃO MENEZES, para ocupar o cargo 
em comissão de Secretaria Municipal de Assistência Social, referência CC-1, criado 
em conformidade com a Lei Municipal n° 108197, de 22 de Outubro de 1997. 

PUBLIQUE-SE 	DIVULGUE-SE 	CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2017. 

Maria Auxili 	ma Batista 
Prefei 	o Município 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n° 07.387.52510001-70 C.G.F. n° 06.920.207-om 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA .1UiIIrA.. DE ÀKATUØA 

C.IIP.tIE 1)4) V~1110 
ISeCRLTII ?s MZl2I7 

Amiuba, 02 dejnesso de 2017. 

No~ do usual ocupurtle tio Caou em Consisdo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATULIA, Rolado do Cccõ, no uso 
de suas attibuiçdeç kgis que lhe são confuldas, 

RESOLVE: 

Ari. 1° Notnsi 3 Sra. ROCHELLII VIANA LEITÃO MIÍNEZES, 
p.)U OCUftOt O caído Cflt CmiOlaSSO de ScueWiu Municipal de 
Assistdnca Sucul, :cfeeluuo CC-I, criado CO) cosfuqanioladc com a Lei 
Mumcipsal o' IORVi, de 22 de Ostubm de 1907. 

PUBlIQUE-SE 
DIVULGUE-SE 
CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 01! ARATSJBA, aos 02 
(doiu)dias donsdedcjszocvodc2ol?. 

MARIA AIJMLIÁI2ORA LLIJ.4 BATISTA 
Prefeita do Muntfpfo 

Pubtisudo por. 
Rilmatstc Souza de Alsújo 

CôdiR. Idtn1I1kad.rAD345OIOC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 13/01/2011. Eoliçdo 1609 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
irtfomwtdo o código identificador no sitc: 
hltp://www.diasiornunicipal.cont.be'aprccel 



GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREITO 

4 4TU 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

A Prefeita do Município de Aratuba, no uso de competências que lhe confere 
o Artigo 28, Inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar nesta data 
mediante afixação nos locais de amplo acesso público e pelos demais meios de 
divulgação de que dispõe o Município de Aratuba, os DECRETOS E PORTARIAS DE 
NOMEAÇÕES E DESIGNAÇOES Dos SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017. 

PUBLIQUE-SE 	DIVULGUE-SE 	CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 02 (dois) dia do mês de janeiro 
de 2017. 

Maria 
A! 

 Lima Batista 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n° 07.387.52510001-70 C.G.F. n° 06.920.207-om 
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k 	 GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 3412017 	 Aratuba. 30 de junho de 2017. 

Exonera a servidora que indica 
do cargo em comissão. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE 

Art. 1 1  Exonerar a pedido a Sra ROCHELLE VIANA LEITÃO MENEZES, do cargo em 
comissão de Secretária Municipal de Assistência Social. referência CC- 1 criado em 
conformidade com a Lei Municipal n 11  108197 de 22 de Outubro de 1997. 

PUBLIQUE-SE 	DIVULGUE-SE 	CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA. aos 30 (trinta) dias do mês de junho 
de 2017 

Maria Auxilia íp?tma Batista 
Prefeit44o Município 

Rua Júlio Pereira 304 - CEP 62.762-000 Aratuba - CE 
CNPJ C  07.387 52510001-70 O G E ri" 06.920207-em 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N °  03113 

Prefeitura Municipal de: ARATUBA 	 Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

10. 03-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

Nome do Servidor (Gestor): 
RflCHFI 1 F VTANA 1 FTT&O MFNFZFS 

Cargo/Função: CPF: 

Secretária de Assistência Social 018.819.763-00 
Matrícula: Período da Gestão: 

3717 02/01/2017 a 30/06/2017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°002/2017 02/01/2017 02101/2017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da da Comunicação ao 

Ordenador da Despesa 02/01/2017 Publicação: 
FDcata 

M: 

02/01/2017 02/01/2017 
Endereço Residencial: 

Rua Julio Pereira1 s/n 
Bairro/Distrito: 

Centro  
Município: 

Aratuba  
UF: CEP: 

CE 62.762-000  
Telefones: 

Elaborado por: Período da Gestão: 

ROCHELLE VIANA LEITÃO MENEZES 02101/2017 a 30106/2017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°002/2017 02/01/2017 02/0112017 

Contador: 	f / 	 Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Annio d 1 Nascimento Neto 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: Rochelle Viana Leitão Menezes 

MAT.: 01064 

0_5 

 (CR/CE) 	 MAT.: 5394 	 MAT.: 3717 
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Município: 
	

Mês/Ano: 

ARATU BA 
	

06/2017 

Orgão: 
	

Unidade orçamentária: 

10-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
	

03-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 
	

Exercício: 

ARATU BA 

Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE 

CNPJ: 

86.701.43010001-56 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

2017 
Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CPF: 	 CRC: 

360.887.573-53 	1 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 
	

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 
	

(85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: 	 Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com 	 fannettocimaiI.com  

Contador: 	 Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ,4J 	ASS: 	 ASS:  

NOME: Fco. Antofio do ascímento Neto 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: Rocheile Viana Leitão Menezes 

MAT.: 010648/ -5 (CRC/E) 	 MAT.: 5394 	 MAT.: 3717 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de 	Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 	 2.119,21 	 941,82 

Receitas Derivadas e Originárias 	 0,00 	 0,00 

Transferências Correntes Recebidas 	 0,00 	 941,82 

Outros Ingressos Operacionais 	 2.119,21 	 0,00 

Desembolsos 	 4.89122 	 0,00 

Pessoal e Demais Despesas 	 0,00 	 0,00 

Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Transferências Concedidas 	 0,00 	 0,00 

Outros Desembolsos Operacionais 	 4.891 ,22 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 	 -2.772,01 	 941,82 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0,00 

Aquisição de Ativo Não Circulante 0.00 0,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento  

- 	.- 	 - 	/ 	. 
Sistema GESTOR - Modulo: Balanço Contábil 	 / 	 Pagina.: 1 

/ 



y 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 

Operações de Crédito 	 0,00 	 0,00 

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 	 0,00 	 0,00 

Transferências de Capital Recebidas 	 0.00 	 0,00 

Outros Ingressos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Desembolsos 	 0,00 	 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 	 0,00 	 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 	 -2.772,01 	 941,82 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 	 4.160,29 	3.218,47 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 	 1.388,28 	4.160,29 

Quadro de Receitas Derivadas eOriginárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
	

Página.:2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

' 	Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0.00 000 

Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 	 0.00 	 0.00 

da União 	 0,00 	 0,00 

de Estados e Distrito Federal 	 0,00 	 0,00 

de Municípios 	 0,00 	 0,00 

Intragovernamentais 	 0,00 	 0,00 

Total das Transferências Concedidas 	 0,00 	 0.00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 	 0.00 	 0.00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
1' 	 Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

-'' 	15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 
Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

MUNICIPIOS,,CONLTORIA 
	

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

Contada CRC32/0-8 
	

SECRETÁRIO (A) 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço contábil 	 Página:4 



-' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/0112017 a 30/06/2017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. 

	

	 DCASP (Art. 1 0, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 
Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 
Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 
dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 
• Ingressos de Investimento 
Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 
Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 
Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 
do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 
Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 

e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 
exercício anterior. 	 f /1 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	

- W--  - 
	Página. :5 



' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO E INT. 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais.....: R$ -2.772,01 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ -2.772,01 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Inicial...................: R$ 4.160,29 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Final....................: R$ 1.388,28 

MUNICIPIO'CONLTORIA 
	

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

Contad& CRC32/0-8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

4  Balanço Orçamentário Exercício: 2017 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL DCASP (Art. 1 ° , 111 da Portaria n °  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Previsão Previsão 1 Receitas 1 Saldo Receitas Orçamentárias 	
Inicial 	 Atualizada (a) 	Realizadas (b) 	 c = (b-a) 

Nada a Registrar 

Dotação Dotação 
Despesas 

Despesas Despesas 
Saldo da 

Despesas Orçamentárias 
Inicial (d) Atualizada (e) 

Empenhadas 
Liquidadas (g) Pagas (h) 

Dotação 
 (i)(e-f) 

DESPESAS DE CAPITAL 256000,00 256.000,00 0.00 0,00 0,00 256.000,00 

INVESTIMENTOS 256.000,00 256.000,00 0,00 0,00 0,00 256.000,00 

Subtotal das Despesas (Vi) 256.000,00 256.000.00 0.00 0,00 0,00 256.000,00 
Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dividas 

Amortização da Dívida Externa 

Divida Mobiliária 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 256.000,00 256.000,00 0,00 0,00 0,00 256.000,00 

Superávit (IX)  0,00  0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 256.000,00 256.000.00 0,00 0,00 0,00 256.000,00 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 

Não Existe Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 

MUNICIPIOJ$ CONSULTORIA 
	

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 
Contajor CRC32/0-8 
	

SECRETÁRIO (A) 
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NADA A REGISTRAR 

MUNICIPI0,6 COSULTORIA 
Conta'or CRC325/0-8 

SA~t~ 
ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

SECRETÁRIO (A) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2017 	 Período: 0110112017 a 30/0612017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

	

	 DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2017 
	

Período: 01/01/2017 a 30106/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

Exercício 	Exercício 1 	 Exercício 	Exercício 
Especificação 	 Atual 	Anterior 	

Especificação 	
Atual 	Anterior 

Receita Orçamentária (1) 

Transferências Financeiras Recebidas (ii) 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT, SOCIAL 

Recebimentos Extraorçamentários (iii) 

Saldo do Exercício Anterior (IV) 
Caixa e Equivalente de caixa 

13.13 	29300-8 (PMA - KiTS SANiTARiO 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

Total (V) = (1 + Ii + iii + iV) 

0,00 0,00 1 Despesa Orçamentária (VI) 

2.119,21 941,82 	Transferências Financeiras Concedidas (VII) 

2.119,21 941,82 	FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

0,00 0,00 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 

Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
4.160,29 3.218,47 caixa e Equivalente de Caixa 

4.160,29 3,218,47 13.13 	29.300-8 ( PMA - KiTS SANiTARiO 

0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

6.279,50 	 4.160,29 Total (X) = (Vi + Vil + Viii + IX) 

0,00 0,00 

4.891,22 0,00 

4.891,22 0.00 

0,00 0,00 

1.388,28 4.160,29 

1.388,28 4.160,29 

0,00 0,00 

6.279,50 	 4.160,29 

#A " 
MUNICIP LTORIA 

	
ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

Contador CRC35/0-8 
	

SECRETÁRIO (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do 

exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício 

seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em espécie 

a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 2  4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentá rios; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie.L,,r(4// 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
	

Página. :2 



' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

	

	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

Durante o periodo de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do 

art. 103 da Lei Federal n 2  4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 

fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentá rios são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são 
evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 
N4 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO E INT. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

De conformidade com a Lei n2  4.320/64, e a Portaria SOF n 2  8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

RECEITA DESPESA 
Receitas Orçamentárias   Despesas Orçamentárias  

RECEITAS CORRENTES 0,00 Despesa Orçamentária 

0,00  

0,00 

EMPENHADO A PAGAR 

RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA 0,00 DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA 0,00 

Transferências entre Gestões 

- RECEBIDAS 2.119,21 

Transferências entre Gestões 

- CONCEDIDAS 4.891,22 

SALDO FINANCEIRO ANTERIOR 4.160,29 SALDO FINANCEIRO DISPONÍVEL 1.388,28 

TOTAL 6.279,50 TOTAL 6.279,50 

MUNICIPIO 1CON$JVJLTORIA 
Contad9"r CRC32/O-8 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

SECRETÁRIO (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30106/2017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 
	

DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior Especificação Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 1.388,28 4.160,29 Total do Passivo 0,00 0,00 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 	 1.388,28 	 4.160,29 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1.388,28 4.160,29 Patrimônio Líquido 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA' 1.388,28 4.160,29  

Especificação  Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 	 1.388,28 	 4.160,29 

Banco do Brasil 	 1.388,28 	 4.160,29 

RESULTADOS ACUMULADOS 1.388,28 4.160,29 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 1.388,28 4.160,29 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 1.388,28 4.160,29 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -2.772,01 0,00 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.160,29 4.160,29 

Total do Patrimônio Líquido 1.388,28 4.160,29 

Total 1.388,28 4.160,29 Total 1.388,28 4.160,29 

Ativo Financeiro 	 1.388,28 	 4.160,291 Passivo Financeiro 	 0,00 	 0,00 

Ativo Permanente 	 0,00 	 0,00 1 Passivo Permanente 	 0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 	 1.388,28 	 4.160,29 

Compensações 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 	- 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 	 r /"\ 	 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/0112017 a 30/0612017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 
	

DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

MUNICIPIS C9SULTORIA 
	

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 
Conta1or CRd325I0-8 
	

SECRETÁRIO (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2017 	 Período: 01101/2017 a 3010612017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 30 de Junho de 2017. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e 

resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se 

que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 

entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou 

consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das 

demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes 

de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 

demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. - 
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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

	

	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas  

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os 

saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22  do artigo 43 da Lei n 2  4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

Não existem contas no ativo não circulante 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 

custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros 

ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória para 

os fatos ocorridos a partir de 12 de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 
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r 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Durante o exercício de 2016 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro no 

sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no item 

19.6.51, ainda não concluso. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuracão dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 

uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou deficit financeiro. 

Não existem contas no passivo circulante. 

Não existem contas no passivo não circulante. 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuracão do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 1.388,28 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). 

MUNICIPIS CONSULTORIA 
	

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

Cont dor CRC325/0-8 
	

SECRETÁRIO (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2017 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1,  III da Portaria no 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 
SECRETÁRIO (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

1 	 Variações Patrimoniais Exercício: 2017 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 2 119,21 941.82 	VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 489122 0,00 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 2 119,21 941,82 	TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 4.89122 0,00 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.119,21 941,82 	TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 4.89122 0,00 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2.119,21 941,82 	TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 4.891,22 0,00 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA 	EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRII 2.119.21 941,82 	TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA 	EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ 4.891,22 0,00 

REPASSE RECEBIDO 2.119,21 941,82 	 REPASSE CONCEDIDO 4.891,22 0,00 

Resultado Patrimonial do Exercício - Défcit 2.772,01 746,63 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Incorporação de Ativo 0,00 0.00 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0.00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0,00 0,00 

MUNICIPI9S 'CqlSULTORIA 

Conta ~or CR35/0-8 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

SECRETÁRIO (A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :1 



yÇ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
Ii çt 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

<3> 	15 - FUNDO MUNICIPAL DE 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n 2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	-- 	 Página.:2 
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7 	Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 2.119,21(DOIS MIL CENTO E DEZENOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) são 

decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçamentárias arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo 

ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 4.891,22(QUATRO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS 

CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses concedidos as 

demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

MUNlCIPIO'CON'ULTORIA 
	

ROCHELLE VIANA LEITÃO MENEZES 

Contad CRC2/O-8 
	

SECRETÁRIO (A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :3 
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(02/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
III - Anexos Auxiliares 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
	

Período: 0110112017 a 3010612017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 
	

Página. :1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1 da Lei No. 4.320/64 

	

Receitas 	 Despesas 

	

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

	

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

Total Geral do Anexo 01: 	 R E 0,ã U M 	) 	 0,00 

Receitas Correntes 0,00 	Despesas 	 0,00 

Rece 	 r 	),00 	Despe 	 ),00 

Recei 	 C/í\ 	),00 

MUNICIPI/S Cc/4ULTORIA 	 ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

	

,6 RC32g1O-8 	 SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

( 

LUICPIOS u 	 TJ3ILIDADE CIS 

/ 	

onto 

3-53 - CRC/CE: 010600-5 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185)  

za 

TAILIDÁDEC/S 
oimonto Neto 

Socio /miniracor 
7.73-53 - CflCICE: 010648/0.5 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

Lá 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página:1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

SECRETARIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 30/06/2017 
15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Pagina.. 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04102/85)  

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial à Administração 
Justiça 

II1 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n° 8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentária 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

o 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n°8, de 04102/85) 

Previdência 
Unidade Orçamentária 	 Social 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 - Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Organização 	
Indústria 	

Comércio e 	Comunicações Unidade Orçamentária 	 Agrária 	 Serviços  



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos Total 

Lazer 	Especiais 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para  

Receitas  

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA Período: 0110112017 a 3010612017 
15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Orgão: 10 	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 	10.03 	FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 256.000,00 	 0,00 256.000,00 0,00 256.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 256.000,00 	 0.00 256.000,00 0,00 256.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 256.000,00 	 0,00 256.000,00 0.00 256.000.00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 	 2.000,00 	 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.4.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 2.000,00 	 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 2.000,00 	 0.00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 250.000,00 	 0,00 250.000,00 0,00 250.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 256.000,00 	 0,00 256.000,00 0,00 256.000,00 

Total Geral: 	 256.000,00 	- 	 0,00 256.000,00 0,00 256.000,00 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

SECRETÁRIO (A) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

' 	Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 
- 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao 	 Movimento no Período 	 1 Saldo para o Período 

- 

Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

SECRETÁRIO (A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:1 



ifl7 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
1 !  

Demonstrativo da Dívida Flutuante 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

15- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 	 Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02185) 

Nada a Registrar 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

SECRETÁRIO (A) 

Sistema GESTOR - Módulo. Balanço Contábil 	 Página.: 1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereiro, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.arotuba.c.gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribuna! de Contas dos Municípios do 

Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 

6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL, no exercício 

financeiro 2017 (02101/2017 a 30/06/2017), nada tem a registrar no 

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratub a - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador: 	ff 	Sec. de Administração e Finanças: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS:__________________ ASS: 
	

SS: 

NOME: Fco. Ar)Loro 4 Nascimento Neto 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 
	

NOME: Rochelie Viana Leitão Menezes 

MAT.: O1O64O-5 (C¼/CE) 	 MAT.: 539 
	

MAL: 3717 
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I.N. NO  03/13 — TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: ARATUBA 	 Exercício: 2017 	 Período: 02/01/2017 a 30/06/2017 

órg ã o: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAl 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão 
_____________ 

Data limite 

aplicação 

Comprovação 
ator Valor 

Devolvido 
- 

Observa çao Va l or 
Concedido 

____________ 

Processo 
N° 

Respoiz savel 
 ____________ 

Data 

____________ 

Processo 
NO 

________ 

Data 

Nome 
Matrícula  

Nome 
Matrícula  

Nome 
Matrícula  

Nome 
Matrícula  

Nome 
Matrícula  

Nome 
Matrícula  

Contador: 
	

Sec. de Administração e Finanças: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS:  ~4~ 
NOME: Eco. 	tcnio 	Nascimento Neto 

	
NOME: Emanuela cordeiro Batista 

	
NOME: Rocheile Viana Leitão Menezes 

0106/8/0-5 (CC/CE) 
	

MAT.: 5394 
	

MAT.: 3717 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.oratuba.cQ.gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 

6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL, no exercício 

financeiro 2017 (0210112017 a 30106/2017), nada tem a registrar no 

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

conta 

ASS: 

NOME 

MAT.: 

Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS:  

NOME: Emanuela cordeiro Batista 	NOME: Rocheile Viana Leitão Menezes 

MAT.: 5394 	 MAT.: 3717 
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I.N. N° 03113 - TCM/CE 

MODELO 04 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: ARATUBA 
	

Exercício: 2017 
	

Período: 02/01/2017 a 30/06/2017 

órgão: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
	

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

DEN'iONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXILIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 

 

Concessão 
P.C. Junto ao Õrgão 

Repassador 

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Dato 

Contador: 
	

Sec. de Administração e Finanças: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ir " 1,1 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. A7(onio cV  Iascimento Neto 
	

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 
	

NOME: Rocheile Viana Leitão Menezes 

MAT.: 01064,/0-5 (CR/CE) 
	

MAT.: 5394 
	

MAT.: 3717 
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Ruo Júlio Pereiro, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www . arc*tubi. c .aov. br 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 

6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL, no exercício 

financeiro 2017 (02/01/2017 a 3010612017), nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador: 	 J /' 	 Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 JJ 1' 	ASS: 	 AS S: 

NOME: Fco. Antoni/ o Naimento Neto 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: Rochelie Viana Leitão Menezes 

MAT.: 010648/0- I(CRC/CE) ( 	 MAT.: 5394 	 MAT.: 3717 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DEARATUBA 

4,  
UQ J ú lio Pereira, 304 - Centro — -  CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.orc1tuba. ca . 9ov.br 

I.N. NO  03/13 - TCM/CE 	
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

MODELO 05 

Município: ARATUBA 	 Exercício: 2017 	 Período: 02/01/2017 a 30/0612017 

órg ã o: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 

NATUREZA DA 
RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matricula N°  
Nome: 

Matricula N°  

LEGENDA: 1 Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador: 	 Sec. de Administração e Finanças 
	

Ordenador da Despesa: 

!V' 1/I 	 ASS: 
	 ASS:  _r*_kà~~ 

NOME: Fco. Ar$onio dct,scimento  Neto 
	

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 
	

NOME: Rocheile Viana Leitão Menezes 

MAT.: 01064/O-5 (CRCkE) 
	

MAT.: 5394 
	

MAT.: 3717 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.araiuba.c2.gov.br  

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(02/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
Vil - bemoristrativos dos Pestos a Pagar Inscritos, Pagos e cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 
Y 	PREFEITURA MUNICIPAL DEARATUBA 

- Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratubo.ce.gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ARATUBA/CE e o 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCNI/CE, que 

durante o exercício financeiro 2017 (0210112017 a 30/06/2017), O 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITACÃO E INT. SOCIAL não efetuou 

inscricão, Iiauidacão, Daclamento, cancelamento e nem decretou 

prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT.: 

Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS ________________________ 

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: Rochelie Viana Leitão Menezes 

MAT.: 5394 	 MAT.: 3717 



1, 	 ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

uo Jttio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.cQ.qov.br  

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2017 

(02/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VIII - Pelotório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ua Júlio Pererc, 304 - Cerro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 
À' 	 www.rctuba.c.9ov.br  

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL, referente ao exercício financeiro 

2017 (02/01/2017 a 30/0612017), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a 	regularidade 	dos 	documentos 	e  
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis. 

b). a 	propriedade 	e 	regularidade 	dos 	registros [_x 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da x 

receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 	 x 
possam causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador: 
	

Sec. de Administração e Finanças 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

AS5: 

NOME: Fco. Ant io do 	cimento Neto 
	

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 
	

NOME: Rochelie Viana Leitão Menezes 

MAT.: 0106/ -5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 5394 
	

MAT.: 3717 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

1 	4' 
- Pua Júlio Pereiro, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.c.9ov.br  

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(02/01/2017 o 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Coricilioçes Bancários (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www .  . aratuba . ca. gov.  br 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 4.160,29 (Quatro Mil e Cento e Sessenta Reais e Vinte e Nove Centavos) 

Org.: 	15 	 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

U. 0.: 	1003 	 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

301 	B.B 	29.300-8 ( PMA - KITS SANITARIO 	 4.160,29 

Total da Und. 	 4.160,29 

Total da Unidade Gestora: 	 4.160,29 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 4.160,29 (Quatro Mil e Cento e Sessenta Reais e Vinte e Nove Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem Conciliaoes Bnárias 

ISMAEL MA 'S BA 	 EMANUELA CORDEIRO BA11STA 	 ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

Contador 	 Secretária de Administração e Finanças 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Ruo Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
lá 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.cQ.qov.br  

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE HABITACÃO E INT. SOCIAL 

Aos 30 (Trinta ) dias do mês de Junho de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.388,28 (Hum Mil e Trezentos e Oitenta e Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 

Org.: 	15 	 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

U. 0.: 	1003 	 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

301 	B.B 	29.300-8 ( PMA - KITS SANITARIO 	 1.388,28 

	

Total da Und. 	 1.388,28 

Total da Unidade Gestora: 	 1.388,28 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 1.388,28 (Hum Mil e Trezentos e Oitenta e Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 

4. Demonstrativo das Çpnciliações Bancárias 

	

SCO

ú / 1 ~_ - N-Ax~  - 	~A~ 
 CONJLTORIA 	 EMANUELA CORDEIRO BATISTA 	 ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

Contldor CRC35/O-8 	 Secretária de Administração e Finanças 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 /1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www .  . aratubQ . c .aov. br 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(02/01/2017 o 30/06/2017) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 
.-- ---- 	,' 

www.ortuba.c.gov.br  

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 



10/08/2017 	 Banco do Brasil 

Go1ERMo 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 

A33B101017466522011 
10/08/2017 10:20:32  

Agência 	1035-9 
Conta corrente 	29300-8 PM ARATUBA-CE-MSD 
Período do 

01/2017 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 

Histórico Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 
movimento balancete 
12/09/2016 Saldo Anterior 4,160.29C 

31/01/2017 SALDO 4.160.290 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J7541627 EMANUELA CORDEIRO BATISTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

En-i 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao96ab8dcl  33a3968dOff73eac1 eb33650# 	 1/1 



• 	 ESTADO DO CEARÁ 

1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 
.. . 	--- 	• www.r'atuba.cQ.gov.br 

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 



25/07/2017 
	

Banco do Brasil 

A336250855174721016 

Extrato conta corrente 2510712017 09:11:30 
OVERN 

Cliente - Conta atual 

Agência 	1035-9 
Conta corrente 29300-8 PM ARATUBA-CE-MSD 
Período do 	0612017 extrato 

Lançamentos 

movimento balancete 	
Histórico Documento Valor R$ 	 Saldo 

1210912016 	 Saldo Anterior 4.160,29C 

0110612017 	 - Ordem Bane 12 Sec Tes Nac 2.420.981.000.000 1.388.28C 	5.548.57 C 

000437110001-43 DEPARTAMENTO NACIONAL 

07106/2017 	 - Transferência on une 552.839.000.030.006 730.93C 	6.279.50C 

07106 2839 30006-3 PREF M ARATUBA 

0810612017 	 - Pagto via Auto-Atend.BB 60.801 4.891.22 D 	1.388,28C 

GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 

3010612017 	 SALDO 1.388,28C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J7541627 EMANUELA CORDEIRO BATISTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

PÊRA 

https://aapjd.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao29dd991  28a1 0f7e1 35505d269d7ff021 # 	 1/1 



ESTADO DO CEARÁ 

4 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

fr 	k 	Ruo Júlio Pereira 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

	

iA4 	CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF 06.920.207-9 
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(02/01/2017 o 30/06/2017) 

Contas de Gesto - IN-UM/CE n. °  03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 0312017 

Nomeia a Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Aratuba e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art.1 1. Nomear. o Servidor Público Municipal FRANCISCO EDUARDO 
SALES VIEIRA, brasileiro, RG 2002015033250, CPF 834.713.163-53, para o cargo de 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Art.2 1. Nomear o Servidor Público Municipal JAILSON FREITAS LIMA, 
brasileiro, RG 35310142001, CPF 022.809.403-88, para o cargo de MEMBRO DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Art. 30•  Nomear a Servidora Pública Municipal ANA MÁRCIA MARTINS DE 
ARAUJO, brasileira, RG 2831739-94, CPF 805.922.523-53, para o cargo de MEMBRO 
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Art.40. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Art. 5 0. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 02 (dois) dias do 
mês de janeiro de 2017. 

Maria Auxi a 	aLirna Batista 
Prefeit -doMunicípio 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n°07.387.525/0001-70 C.G.F. ti0  06.920.207 



£SVA»C) DO (.'EAR) 

IR FIITURA MUNICIPAl. IJ À RATUUA 

t1ÀlIu 

 

fc IM) rML H) 

[A 1t1.4 81 b)'91; 

a Cgaiuiido Pc.nlaneuM de Litiçdo do 
ia de At..Ub3 cdl %ac prvJ,icus. 

À PREFEITA MIJMCIPAI. DE ÀRÀTUflÂ. I!.LJu dc cçkji. no 
mio de saai 	kjais que IIa tão eon(ebbs, 

RES OLS,  E: 

M1.1. Nuiccu, o Scniikw PdbLv Muk-II I'RANCISCO 
EDUARDO SALES VII:HÂ, b,akw. RU 2i20Iu3I250, CF 
834.713.163-53, pija O C4J)0 de,  PXI1SIDENTJI DA cO,.sss,kD DII 
11(1 TAÇÁO. 

ÀrL2. Nonics, o Scrsr Eubho MuaKi1 MII SON FREITAS 
LIMA. tkiiu, RO 35310142001. (TE 012J09.40365.Iwa o 
roigo dc ?llMHkO DA COMISSÃO DE LIcITAÇko. 

Ad. 3•. Norncur a Sidosu PubIa MIclkIp3l ANA bIÁR()A 
MARFINS DO ARAWO. bivaikir. 1(0 2$3173941. CPI 
905.922.523.5I. pari o <atgo de SIOSIURO DA COM3SSk() Dl) 
1 .k'ITAÇÀO. 

ÀrI.4. L7o pecLano ueiwi em vigor na dato de uu puaç). 
tcvog.uok-c .s di0c CO) rWio. 

Ari. 5. R.Scac PubIa1ic-c CuTçrm.c. 

PAÇO DA PRFFLII1JRA MUNICIPAL OH ARA'IUIIA. inc 02 

(duo) cJj dua'aJodc2Ol/. 

.IIARbI ,4LIXILbU)OR,4 LJVl 1htflSTI 
Picfc" do SIuro1çio 

PubIir.ulu por: 
Uihnaone SUZ ci: ArsCcj.) 

Código ló ,ilflcadu,;4C112 15011 

Matna publicada nu Diário O&lul doo Munklpiuu do Eado 
do Ceará no dia 12101/2017. Cáfição IÓUS 
A vcnlicsç5o de sUWnhictd4dc da nuLria pude eco fciia 
iníonn.onilo o códIgo Ulclilificadol nu sue: 
hiIpJ/wwwrJiarioruunicipaI.corn.brIaprvc/ 



GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N°0412017 

Nomeia o Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio ao Pregão do Município de Aratuba e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art.1 0 . Nomear o Servidor Público Municipal FRANCISCO EDUARDO 
SALES VIEIRA, brasileiro, RG 2002015033250, CPF 834.713.163-53, para o cargo de 
PREGOEIRO OFICIAL. 

Art,2 0. Nomear o Servidor Público Municipal JAILSON FREITAS LIMA, 
brasileiro, RG 35310142001, CPF 022.809.403-88, para exercer as funções de Membro 
de Equipe de Apoio ao Pregão. 

Art. Y .  Nomear a Servidora Pública Municipal ANA MÁRCIA MARTINS DE 
ARAÚJO, brasileira, RG 2831739-94, CPF 805.922.523-53, para exercer as funções de 
Membro de Equipe de Apoio ao Pregão. 

Art.0. As nomeações de que tratam esta Portaria se dão sem a percepção 
de remuneração adicional. 

Art.5 1. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Art.60 . Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 02 (dois) dias do 
mês de janeiro de 2017. 

Maria AudpimaBatista ~t 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n° 07.387.52510001-70 C.G.F. n° 06.920.207 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
Ruo Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 
www.cratuba.cc2.qov,br 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 

6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL, no exercício 

financeiro 2017 (02101/2017 a 30/06/2017), nada tem a registrar no 

MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador: 	1 / 	 Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco.Itonio cj Nascimento Neto 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: Rochelle Viana Leitão Menezes 

MAT.: O1O64/Q-5 (CRCLtCE) 	 MAT.: 5394 	 MAT.: 3717 



 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
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I.N. N° 03/13 - TCM/CE 

MODELO 11 

 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Município: ARATUBA 	 Exercício: 2017 	 Período: 02/01/2017 a 30/06/2017 

órgão: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA 	F 	VALOR EMPENHADO (R$) 	 VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: 
	

Cargo: Contador 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 	
Assinatura: 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Contador: 
	

Sec. de Administração e Fina 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	4 111 	ASS: 	 ASS  

NOME: /FcoAntonioUascimento Neto 	 NOME: Emanuela cordeiro Batista 	 NOME: Rochelie viana Leitão Menezes 

MAT.: 08/O-5 (é/CE) 	
MAT.: 5394 	 MAT.: 3717 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ARA TUBA 
GABINETE DO PREFEITO 

4 ATU8 

Lei Municipal N° 51812016. 

Fixa o Subsidio do Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Aratuba para a 
Legislatura 2017 - 2020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aratuba, Estado do Ceará, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - O valor do subsidio mensal do Prefeito será de R$ 
12000.00 (doze mil) reais, a partir de 1' de Janeiro de 2017. 

Art. 20 - O valor do subsidio mensal do Vice-Prefeito será de R$ 
6.000.00 (seis mil) reais, a partir de 1° de Janeiro de 2017. 

Art. 30 - Os Subsidias do Prefeito e do Vice-Prefeito serão 
revisados anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas 
de revisão geral da remuneração dos servidores do município. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 
por dotação orçamentária orópria. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos financeiros a parir de 1 de Janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 05 (cinco) 
dias cio mês de outubro de 2016. 

1 
4v tLi i , 

(>ÇJOSE IVAN SANTOS NETO 
Prefeito do Município 

EDIFÍCIO PREFEITO JOSÉ IVAN Sj-. '1 TOS- RUA JÚLIO PEREIRA, 304. CENTRO, CEP.' 62 762-000 - 
ARA TUBA-GE - EMAIL ;nuaiitubjshuwtu 0'jmad.cotn 

FONE: (85) 3329-7132 - CNPJ 07.387.52000l-70— CGF 06 920.207-9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

Aratuba 
Construindo (idáCIAiúi  

Lei Munícípal N°416/2012 	 Aratuba. 25 de agosto de 2012. 

Fixa o subsidio dos Secretários Municipais 
do Município de Aratuba para a legislatura 
2013 - 2016 e dá outras providõncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATU6A. Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

Â4 	Faço saber que a Câmara Municipal de ,ratuba - Cc aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O subsídio dos ocupantes de cargos em comissão de Secretários Municipais na forma 
constitucionalmente prevista, fica fixado em R$ 3,000,00 (três mil reais), a partir de 1° de janeiro 
de 2013. 

Ai-t. 20  - O valor fixado no artigo anterior somente poderá ser alterado por Lei especffíca por 
iniciativa do Poder Legislativo, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e nos 
mesmos índices em que ocorrer a dos demais servidores municipais. 

Art. 30  - Aplicam-se a esses agentes políticos administrativos, no que couber, as normas 
estatutárias, especialmente o direito de férias e a gratificação natalina nas mesmas condições 
em que estas vantagens forem pagas aos demais servidores municipais. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por dotação orçamentária 
própria. 

Art. 50  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus efeitos 
. 	financeiros a parir de 10  de janeiro de 2013, ievogidas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA. aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de 

agosto de 2012. 

C- -  - 	

-( f - 

 

Júlio César Lima Batista 
Prefeito do MunicJpo 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
Fone: (85) 329.1132 - Fax:: (85) 329.1152 CNPJ n°07.387.525/0001-70 

C.G.F. 06.920.207.9 Ernail:gabinete,.,,aratubahOtmail.Corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balancete da Receita - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL Período: 	01/01/2017 a 30/06/2017 

Classificação Título da Receita Orçamentária 	 Previsão 	Anulação em Arrecadação em Anulação até 	Arrecadação até 	Diferença para  
Orçamentária Orçamentária Orçamentária 	Junho Junho Junho 	 Junho 

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência Transferência 
U.G. em Junho até Junho 

15 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 2.119,21 2.119,21 

Total de Transferências: 2.119,21 2.119,21 

V/ ~  , 
MUNICS Cd) 'SJLTORIA 

	
EMANUELA CORDEIRO BATISTA 	 ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

Con dor CRC36/0-8 
	

Secretária de Administração e Finanças 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
	

Página.:1 / 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL Período: 01101/2017 a 30/06/2017 

Elemento 	Fic Fixação Anulaçõe 	Créditos 	Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada Despesa 	Paga Despesa 
Despesa 	Lan Orç. Sule. 	Esr./Extr 	Cancel. 	em Junho até Dotação em Junho até em Junho até a Paaar 

15 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

10.03 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 

16.481.1101.1.036.0000 Melhoria Habitacional e Construcao de Habitacoes Rurais 

44903000 	607 100000 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44903600 	608 1.000,00 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44903900 	609 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 	610 125,000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 128.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 128.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16.482.1101.1.037.0000 Melhoria Habitacional e Construcao de Habitacoes Urbanas 

44903000 	611 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44903600 	612 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44903900 	613 1.000,00 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

44905100 	614 125.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 128.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 128.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. 0.: 256.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 256.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. G.: 256.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 256.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Orç.: 256.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 256.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência Transferência até 
U.G. em Junho Junho 

15 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 4.891,22 4.891,22 

Total das Transfêrencias: 4.891,22 4.891,22 

Sistema GESTOR - Módulo: Execuç,ã 'Orçamentária Página.:1 12 



44 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL 
	

Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

MUNI9iWOS ~(TSULTORIA 

G6ntador C325/O-8 

EMANU ELA CORDEIRO BATISTA 

Secretária de Administração e Finanças 

ROCHELLE VIANA LEITAO MENEZES 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:2 12 
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ESTADO DO CEARÁ 
t) 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.ca.gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70 

da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração 

Municipal de ARATUBA/CE no exercício financeiro 2017 

(02101/2017 a 3010612017), não promoveu alterações das normas 

que regulam a gestão do FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

INT. SOCIAL. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador:
/ //\ 	

Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 j( /) 	ASS: 	ASS( 

NOME: Fco. Antç(io do rcimento Neto 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: Rocheile Viana Leitão Menezes 

MAT.: O1O648/.-5 (CRC,Vq5 	 MAT.: 5394 	 MAT.: 3717 



) 4p 	 PREÍ- EIURA MiN.c;pAi 

ARATUBA 
o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂTUBA 
DICA0006 	 GABINETE DO PREFEITO 	

CADA «i:x ri R)R 

Lei Municipal N° 30112007 	 Aratuba, 28 de dezembro de 2007. 

Cria o Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social - FHIS e institui o 

Cons&ho - Gestor do FHIS e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atr:buiçÕes legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aratuba - Co aprovou e eu sanciono e 
Promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1° - Cria o Fundo de 'ibitaçãc de Interesse Social - FHIS e institui o Conselho 
Gestor do FHIS. 

CAPÍTULO 1 

DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FHIS 

SEÇÃO 1 - OBJETIVOS E FONTES 

Art. 20  - Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHl. de natureza 
contábil com o objetivo de centrahzar e gerenciar recursos orçamentàrK nara os 
programas destinados a rnpmcnta poiiticas habitacionais direcionadas à população 
de menor renda. 

Art. 3° - O Fundo de Habtrcão de Interesse Sooiai FHIS é constituido por 

- Doações dos Crçarnentos Gcai do L-.staco. da União e do Município classificadas 
na função habitaç½o 
II - Outros fundos OU programas que vierem u ser incorporados ao FHIS; 
III Recursos provenientes de emprésmos externos e internos para programas de 
habitação, 

e pessoas fisic IV - Contribuições e doações d 	 as ou jurídicas, entidades e organismos 
da cooperação riacio.s e in,ernacionats. 
V - Receitas operacionais '. 	irmoniois dc OpOraÇ.OS real;Ladas com recursos do 
FHIS e: 

Rua Júlio Peeira. 3G 	GEP 62.762-000 - Aratuba CL 
Fone -  (85) 329 1210—Fa 	(85) 329 1152 CNPJ07387.525/0001t0 

g C G.F. 06.920.270-9 F.maiLpmagahineleig.com.br!rjinarathai com hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITIJRA M: !NCIPAI. 

A RAT'U8A 

imo  
CADA VE? MELHOR 

- Outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

SEÇÃO II - DO CONSELHO GESTOR DO FHIS 

Art. 40 - O FHIS será gerido por 01 (um) Conselho - Gestor. 

Art. 50 - O Conselho - Gestor è õrgão de caráter deliberativo e será composto pelas 
seguintes Entidades: 

- Representantes do Poder Público; 
II Representantes da Sociedade Civil Organizada. 

§ 10 - A Presidência do Conselho - Gestor do HS será exercida pelo Secretário 
Municipal de Assistência Social 

§ 20  - O Presidente do Conselho - Gestor do FH1S exercerá o voto de qualidade. 

§ 31)  - Competirá a Secretaria Municipal de Assistência Social proporcionar ao 
Conselho - Gestor do FHIS os meios necessários ao exercício de suas competências. 

§ 40  - Cada titular do Conselho - Gestor terá 01 (um) suplente oriundo da mesma 
categoria representativa 

SEÇÃO III 

DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS DO FHIS 

Art. 6 0  - As aplicações dos recursos do FHIS serão destinados a ações vinculadas 
aos programas de habitação social que contemplem. 

Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 
arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 
II - Produção de lotes urbanizados para fins hab1acionais, 
itt - Urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e 
urbanística de áreas caracterizadas de interesse social: 
lv - Implantação de saneamento básico. nfra-estrutura e equipamentos urbanos 
complementares aos programas habitacionais de interesse social: 
V . Aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias: 

Rua Júlo Pereira. 304 - CEP 62.762-300 --• Aratuba - CE 
Fone: (85) 329 1210- Fax (65) 329. 11-52 CNPJ 07387 52510001-70 

O G F 06 920.270-9 E mail pmagabinete©ig curn hr/pinaratubaig  com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
EDICÁ0006 	 GABINETE DO PREFEITO 	

C ADA VE MEl HOí 

VI Recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 
centrais ou periféncas, para fins habitacionais de interesse social: 
Vi! - Outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho - Gestor do 
Í H1S 

§ 1° - Será admitida a aquisição de terrenos vinculados á implantação de projetos 
habitacionais. 

SEÇAÕ IV - DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO GESTOR DO FHIS 

Art. 70 - Ao Conselho - Gestor de. HlS compete. 

- Estabelecer diretrizes e fixar crlt((ioS para a priorização de linhas de ação, 
atocação de recursos do FHS e atendimento dos beneficiários dos programas 
habitacionais. observado o disposto nesta Lei. a política e o Plano Municipal de 
Habitação; 
!j Aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos 
recursos do FHIS; 
III - Fixar critérios para priorização de linhas de ações. 
IV - Deliberar sobre as contas do FHIS, 
V - Dirimir dúvidas quanto â aplicação das normas regularmente. aplicáveis ao Fl 1 IS, 
nas matérias de sua corri petencia: 
VI - Aprovar seu Regimento Interno. 

§ 1 1  - As diretr17es e critérios previstos no Inciso 1 do Caput deste Artigo deverão 
observar ainda as normas emanadas do Conselho -- Gestor do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social - FHIS. de que trata a Lei Federal n° 11.124. de-
1 6/06/2005, nos casos em que o FHIS vier receber recursos federais. 

§ 20 - O Conselho - Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das formas e 
critérios acesso aos programas das modalidades de acesso à moradia, das metas 
anuais de atendimento hab'tacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados 
pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos 
beneficies e dos financiamentos e subsídios concedidos de modo a permitir o 
acompanhamento e fiscalização pela sociedade. 

§ 
30 - O Conselho - Gestor do FHIS promoverá audiõncias públicas e conferências, 

representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de 
alocação de recursos e programas habitacionais existentes. 

- 	Rua Júlio Pereira. 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
Fone: (86)329.1210— Fax. (85) :32?1152 CNJPJ01387525/0001 70 

C.G.F 06.920.270-9 E-mail.pmaqahineteiq.corn.br/prnaíalubaigcorn  br'" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
EDI(A01006 	 GABINETE DO PREFEITO 	

CADA ViiMELNO 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRAS E FINAIS 

Art. 80  - Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de 
Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 90  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de dezembro de 2007. 

74 	ác•. 
'3osé Wolner Santos 
Prefeito do Municipio 

Rua Júlio Pereira. 301 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
Fone: (85) 329.1210 Fax:. (85) 329 1152 CNPJ 07.387.525/000140 

C.G. F. 06.920 270-9 E-mail:pmagahineteig.com br!prnaratubaig.corn br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

EA0006 	 GABINETE DO PREFEITO 	
CADA VE7 MELHOR 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 03612007 

O Prefeito do Município de Aratuba. no uso de competências que lhe 
confere o Artigo 28, Inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE, publicar 
nesta data mediante afixação nos locais de amplo acesso público e pelos demais meios 
de divulgação de que dispõe o Município de Aratuba. a LEI N° 301 12007 aos 28 (vinte e 
oito) dias do mês de dezernbio de 2007 

PUBLIQUE-SE 

DIVULGUE-SE 

CUMPRA SE 

PAÇO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARATUE3A - CE, aos 28 (vinte e oito) dias 
do mês de dezembro de 2007. 

L 	LJt 
í7José Wolner Santos 
/ Prefeito do Município 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba CE 
Fone: (85) 3329.1132 —Fax:: (85) 3329.1152 CNPJ n 07.387.525(0001-70 

C.G.F. 06.920.207-9 E-mail:pmaratuba©ig.coni.br  


